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Declaro para fins de anuência que o(a) servidor(a) ________________________________________, Siape nº ___________________, ocupante do cargo de ____________________________________________, tem carga horária semanal de ___________, no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espirito Santo - Campus ____________, e que caso seja aprovado Edital XX/2024, poderá atuar nas funções determinadas pela Universidade Aberta Capixaba (UnAC-Ifes). 

Declaro ainda que o desenvolvimento de tais atividades pelo(a) servidor(a) não prejudicará a sua carga horária regular de atuação no Ifes.

________________________ , ____ de _______________ de _______

Dados da chefia imediata:

Nome:___________________________________________________________________
Siape: _____________________
Cargo:___________________________________________________________________

Assinatura:________________________________________________________________




















ANEXO VII – INSCRIÇÂO E DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM O REGIME DE TRABALHO

Eu, _______________________________________________________, servidor(a) do Instituto Federal do Espírito Santo, SIAPE nº ____________________, telefone ____________________, e-mail ________________________________________, venho me candidatar às seguintes vagas, conforme disposições do edital:

	Nº da Vaga
	Orientador Responsável
	Discente Vinculado

	

	
	

	

	
	

	

	
	


Observação: Cada candidato poderá se inscrever em até três vagas. Ver a descrição das vagas no ANEXO VIII – DAS VAGAS.

Ao me candidatar declaro, para os devidos fins, que:
Tenho conhecimento de todas as condições estabelecidas no Edital nº 40/2025, notadamente quanto à natureza da atuação como bolsista da Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Espírito Santo (Fapes), sem vínculo empregatício com o Ifes;
Estou ciente de que a coorientação terá início apenas após convocação dos professores selecionados;
Reconheço que o pagamento da bolsa será realizado exclusivamente ao final da oferta da disciplina Dissertação II, desde que atendidos todos os requisitos mínimos e específicos estabelecidos pela Resolução FAPES Nº 349/2024;
Estou ciente de que, mesmo exercendo a função de coorientador, caso eu não comprove o atendimento aos requisitos exigidos pela Fapes até o final da disciplina Dissertação II, não terei direito à bolsa, sendo de minha inteira responsabilidade o cumprimento dessas exigências, sem qualquer obrigação de compensação ou responsabilidade do Ifes ou da Coordenação do Projeto;
Tenho ciência de que a participação no projeto não implicará redução de carga horária ou de atribuições no meu campus de origem;
Comprometo-me a cumprir todas as normativas e procedimentos acadêmicos e pedagógicos definidos pela Coordenação do Projeto e pelas instituições envolvidas.

Local e Data: ________________________________, ____/____/______.



Assinatura







